
j!_r 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 
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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 
L 

LEI N2 ______ 

"Concede o Título de Ciddo Honorrio o 

Município de Mnhuçu, io Dr. Núbio Ar-

gentino Btist." 

O Povo do Município de Mnhuçu, Est.do de 

Mins Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito 

unicip1, em seu nome, S.NCIONO i seguinte Lei: 

Art. 12) - Fia concedido o Títujio de Cid-

o Honorrio do Município de Mnhuçu,' o Dr. Nbie Argentino 

B t is t . 

rt. 22) - Ci título, representado por Díplc, ~ 

na especi1mente confeccion3do, será entreg1e o 4griciado em 

Reunjo Fspeci1 d4 Cdm4ri Municip3l de Mnhuçu, Esto 

Ijg Geri. 

Art. 32) - Revogds .s disposioes em con- 

trrio, esta Lei entra em vigor n dat3 de 9u4 pub1icço. 

Mrii'iuçu(NG), 05 de junho de 1.992 
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